
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 26/2025 

1. OBJETO 

 

Abertura de processo licitatório na modalidade pregão pelo sistema de Registro de Preços para suprir a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PELA 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) e divulgado no site oficial do município conforme 

determinação da lei municipal 7000 de 27 de dezembro de 2018. Bem como, conforme a Lei Orgânica da Saúde 

8080/1988 em seu artigo 6º que inclui como campo de atuação do SUS a Assistência terapêutica integral, 

inclusive farmacêutica, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 

1.1. Especificações e quantidades 

ITEM MEDICAMENTO Concentração Apresentação 
Unidade 

de Medida 
QTIDADE 
A LICITAR 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG   
COMPRIMI

DO 
2.050.000 R$ 0,052 R$ 106.600,000 

2 
ÁCIDO 

URSODESOXICÓLICO 
300 MG   

COMPRIMI
DO 

21.000 R$ 2,206 R$ 46.326,000 

3 AZITROMICINA 500 MG   
COMPRIMI

DO 
300.000 R$ 1,386 R$ 415.800,000 

4 BECLOMETASONA 250 MCG 
AEROSSOL 

ORAL 

FRASCO 
COM 200 

DOSES 
2.000 R$ 34,113 R$ 68.226,000 

5 

CARBONATO DE CÁLCIO 
OBS: OBRIGATORIO 

REGISTRO DE 
MEDICAMENTO NA 

ANVISA 

1.250 MG 
(EQUIVALENTE 
A 500 MG DE 

CÁLCIO) 

  
COMPRIMI

DO 
220.000 R$ 0,740 R$ 162.800,000 

6 CEFTRIAXONA 500 MG 

PÓ PARA 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL I.M 
+ DILUENTE 

LIDOCAÍNA 1% 

FRASCO 
AMPOLA 

3.000 R$ 13,498 R$ 40.494,000 

7 CLONIDINA 0,100 MG   
COMPRIMI

DO 
12.000 R$ 0,307 R$ 3.684,000 

8 DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

AMPOLA  450 R$ 2,540 R$ 1.143,000 



 

AMPOLA 2 ML 

9 DEXAMETASONA 4 MG   
COMPRIMI

DO 
78.000 R$ 0,488 R$ 38.064,000 

10 DIAZEPAM 5 MG 
BLÍSTER 

FRACIONÁVEL 
COMPRIMI

DO 
100.000 R$ 0,113 R$ 11.300,000 

11 DOXAZOSINA 4 MG   
COMPRIMI

DO 
560.000 R$ 0,318 R$ 178.080,000 

12 EPINEFRINA  1 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 6.600 R$ 1,467 R$ 9.682,200 

13 FENILEFRINA 
10 % 

(100MG/ML) 

SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

ESTÉRIL 
FRASCO 100 R$ 28,125 R$ 2.812,500 

14 FENOBARBITAL 100 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 2 ML 

AMPOLA 300 R$ 2,557 R$ 767,100 

15 
Garra-do-diabo 

(HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS) 

400 MG DE 
EXTRATO SECO 

  
COMPRIMI

DO / 
CÁPSULA 

60.000 R$ 2,480 R$ 148.800,000 

16 GLICLAZIDA 60 MG 
COMPRIMIDO 
DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMI
DO  

1.900.000 R$ 0,505 R$ 959.500,00 

17 HALOPERIDOL  5 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1 ML 

AMPOLA 3.800 R$ 2,116 R$ 8.040,800 

18 
HALOPERIDOL 
DECANOATO 

70,52 MG/ML  
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1 ML 

AMPOLA 8.200 R$ 7,307 R$ 59.917,400 

19 HEPARINA 5000 U.I./ML 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

SUBCUTÂNEA 
- AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 200 R$ 11,584 R$ 2.316,800 

20 HIDRALAZINA 20 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 1.700 R$ 8,323 R$ 14.149,100 

21 HIDROXICLOROQUINA 400 MG     
COMPRIMI

DO  
75.000 R$ 2,070 R$ 155.250,000 



 

22 
HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO E MAGNÉSIO 
60 % + 40 % 

SUSPENSÃO 
ORAL - 

FRASCO 100 
ML 

FRASCO 20.000 R$ 3,347 R$ 66.940,000 

23 
INSULINA HUMANA 

RECOMBINANTE NPH 
100 UI/ML 

SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - 

FRASCO - 
AMPOLA 10 

ML 

FRASCO 
AMPOLA 

2.000 R$ 36,590 R$ 73.180,000 

24 
INSULINA HUMANA 

RECOMBINANTE 
REGULAR 

100 UI/ML 

SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - 

FRASCO - 
AMPOLA 10 

ML 

FRASCO 
AMPOLA 

600 R$ 42,040 R$ 25.224,000 

25 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 0,02 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
FRASCO 20ML 

FRASCO 
AMPOLA 

4.000 R$ 5,985 R$ 23.940,000 

26 LOSARTANA 50 MG   CPR 7.600.000 R$ 0,136 R$ 1.033.600,000 

27 
METILPREDNISOLONA, 

SUCCINATO 
500 MG 

PÓ 
LIOFILIZADO + 

DILUENTE 

FRASCO 
AMPOLA  

200 R$ 28,329 R$ 5.665,800 

28 
METOPROLOL, 

TARTARATO 
 1 MG/ML  

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

AMPOLA 5ML 
AMPOLA 800 R$ 21,554 R$ 17.243,200 

29 MIDAZOLAM 5 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 3 ML 

AMPOLA 800 R$ 2,733 R$ 2.186,400 

30 N-BUTILESCOPOLAMINA 20 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 20.000 R$ 1,435 R$ 28.700,000 

31 NITROFURANTOINA 100 MG   
COMPRIMI

DO 
340.000 R$ 0,292 R$ 99.280,000 

32 
NITROPRUSSIATO DE 

SÓDIO 
50 MG 

PÓ 
LIOFILIZADO + 
DILUENTE OU 

SOL. 
INJETÁVEL 

FRASCO 
AMPOLA 

350 R$ 28,340 R$ 9.919,000 

33 
NOREPINEFRINA, 
HEMITARTARATO 

2 MG/ML  
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 4 ML 

AMP 2.700 R$ 2,354 R$ 6.355,800 

34 OMEPRAZOL 20 MG BLÍSTER CÁPSULA 3.500.000 R$ 0,270 R$ 945.000,000 



 

35 OMEPRAZOL 40 MG 
PÓ 

LIOFILIZADO + 
DILUENTE  

FRASCO 
AMPOLA 

20.000 R$ 14,068 R$ 281.360,000 

36 OXIBUPROCAÍNA 0,004 
 SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 10 ML 

FRASCO 160 R$ 22,835 R$ 3.653,600 

37 PARACETAMOL 200 MG/ML 
SOLUÇÃO 

ORAL - 
FRASCO 15 ML 

FRASCO 57.000 R$ 2,258 R$ 128.706,000 

38 PARACETAMOL 500 MG   
COMPRIMI

DO 
2.700.000 R$ 0,135 R$ 364.500,000 

39 
POLIVITAMÍNICO SEM 

MINERAIS 

(CONTER NO 
MINÍMO AS 
SEGUINTES 

VITAMINAS: A, 
D, B2, C, 

NICOTINAMIDA, 
B6, 

DEXPANTENOL, 
TOCOFEROL) 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - IV 

AMPOLA 
10ML  

AMPOLA 27.000 R$ 5,915 R$ 159.705,000 

40 RISPERIDONA 3 MG   
COMPRIMI

DO 
90.000 R$ 0,306 R$ 27.540,000 

41 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO 

ORAL 
PÓ PARA 

SOLUÇÃO ORAL 
ENVELOPE 

27,9G 
ENVELOPE 400.000 R$ 0,570 R$ 228.000,000 

42 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 

50 MG   
COMPRIMI

DO 
3.200.000 R$ 0,425 R$ 1.360.000,000 

43 SULFATO MAGNÉSIO 0,5 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

AMPOLA 
10ML 

AMPOLA 800 R$ 6,802 R$ 5.441,600 

44 SUXAMETÔNIO 100 MG/ML 
PÓ 

LIOFILIZADO 
FRASCO 
AMPOLA 

650 R$ 25,148 R$ 16.346,200 

45 TENOXICAM 20 MG 

PÓ PARA 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL EV 
- FRASCO-
AMPOLA + 
DILUENTE 

FRASCO 
AMPOLA 

500 R$ 6,794 R$ 3.397,000 

46 TERBUTALINA  0,5 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 2.500 R$ 2,780 R$ 6.950,000 



 

47 
TETRACAÍNA + 

CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 

10 MG/ML + 1 
MG/ML 

SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - 

FRASCO 10 ML 
FRASCO 100 R$ 15,900 R$ 1.590,000 

48 TIAMINA, CLORIDRATO 100 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 2.000 R$ 10,517 R$ 21.034,000 

49 TOBRAMICINA 3MG/ML 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 5ML 

FRASCO 1.000 R$ 7,090 R$ 7.090,000 

50 FLUORESCEÍNA SÓDICA 10mg/ml (1%) 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 3ML 

FRASCO 30 R$ 12,890 R$ 386,700 

51 

DIMENIDRATO 
ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE 

3mg + 5mg + 
100mg + 

100mg/mL 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

AMPOLA 
10ML 

AMPOLA 20.000 R$ 8,383 R$ 167.660,000 

52 PILOCARPINA 0,1 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 10ML 

FRASCO 30 R$ 18,490 R$ 554,700 

53 SULFADIAZINA 500 mg   
COMPRIMI

DO 
1.500 R$ 0,475 R$ 712,500 

54 
ESPINHEIRA-SANTA 

(Maytenus officinalis 
Mabb) 

380 MG DE 
EXTRATO SECO 

  CÁPSULA 105.000 R$ 0,780 R$ 81.900,000 

55 ZINCO 4 mg/ml 

SOLUÇÃO 
ORAL - 

FRASCO 100 
ML 

FRASCO 12.000 R$ 9,225 R$ 110.700,000 

56 
CARBONATO DE CÁLCIO 

+ VITAMINA D3 
500mg + 400 UI   

COMPRIMI
DO 

1.000.000 R$ 0,465 R$ 465.000,000 

57 HIDROCORTISONA 500 MG 
PÓ PARA 

SUSPENSÃO 
INJETÁVEL EV  

FRASCO 
AMPOLA 

12.500 R$ 15,765 R$ 197.062,500 

58 PASSIFLORA INCARNATA 260 MG   
COMPRIMI

DO 
100.000 R$ 0,900 R$ 90.000,000 

59 GUACO (MIKANIA SP.) 
10 A 35 % (10 A 

35 MG/ML) 

XAROPE - 
FRASCO 100 

ML 
FRASCO 3.000 R$ 3,223 R$ 9.669,000 

VALOR TOTAL  R$ 8.509.945,900 
 

 

 



 

1.2. Da natureza do objeto 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 20 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum e essencial, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se de medicamentos padronizados pela REMUME a serem distribuídos nas unidades básicas de saúde, 

UPAS, CAPS, SAMU e Farmácia Municipal.  

Medicamentos estes que serão dispensados aos usuários através do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, moradores do 

município Itajaí, mediante apresentação de receituário médico/odontológico e de enfermagem conforme a 

legislação vigente.  

A seleção e descritivo dos medicamentos padronizados pela REMUME são de responsabilidade da COMISSÃO DE 

FARMÁCIA E TERAPÊUTICA (CFT) e está publicada no site oficial da Prefeitura Municipal. 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por aquisição através de licitação mediante sistema de 
registro de preços, com ampla concorrência e menor preço por item. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe 
técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(  x ) Não 

(   ) Sim 

 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 



 

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1. O distribuidor/fornecedor ou fabricante que participar do processo licitatório deverá apresentar a 
Certidão de Regularidade atualizada do Conselho Regional de Farmácia, a Autorização de 
Funcionamento atualizada expedida pela ANVISA e no caso de psicotrópicos, a Autorização de 
Funcionamento Especial. Para estas documentações não serão aceitos protocolos; 

2. Todos os itens deverão ter seu documento de registro na ANVISA, conforme ampara a Lei N° 6.360 de 
1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham 
sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do 
Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação 
vigente; No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do 
Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à SMS a suspensão de entrega dos itens à 
comunidade. A empresa vencedora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já 
entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do 
SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de 
Referência; 

3. Os Registros de Medicamentos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério da Saúde, ou 
publicações no Diário Oficial da União, devem ser apresentados de forma LEGÍVEL e preferencialmente 
um arquivo para cada Registro; 

4. As empresas deverão identificar, em suas propostas, a marca e número de registro na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), com 13 dígitos, a fim de especificar a apresentação do medicamento 
que será entregue. Na ocasião da entrega, somente serão aceitos os medicamentos da marca 
correspondente; 

5. Para os itens de número 05, 22, 37, 38, 41 e 56 poderá ser apresentada a Declaração de Notificação 
Simplificada atualizada expedida pela ANVISA, conforme Resolução RDC nº 107, de 05 de setembro de 
2016. Para estas documentações não serão aceitos protocolos. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 



 

Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da 

Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo estipulado, deverá antes de 

excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos produtos. A justificativa 

deverá ser encaminhada para análise dos fiscais de contrato farmacêuticos responsáveis da SMS através do e-

mail farmaciasam@itajai.sc.gov.br;  

A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, 

acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem 

analisados pela Assessoria Jurídica da SMS.  Quando houver a emissão da Autorização de Fornecimento e envio 

por e-mail para o fornecedor, a contratante colocará o e-mail do centro de distribuição em 

cópia (ata.ciaditajai@branetlogistica.com.br) sendo o número da AF informado no assunto do e-mail. O Centro de 

distribuição realizará o acompanhamento da chegada do produto ao centro de distribuição, notificando o 

fornecedor caso haja atraso no fornecimento da mercadoria. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

A entrega deverá ser realizada no Centro Integrado de Armazenamento e Distribuição (CIAD) localizado na BR 
– 101, KM 119, Acesso pela Marginal, Nº 7075, B. Cordeiros Cidade de Itajaí (SC), Fundos da Empresa Disauto 
Auto Peças. 

 É OBRIGATÓRIO AGENDAMENTO PRÉVIO REALIZADO EXCLUSIVAMENTE através do e-
mail: ciad.itajai@branetlogistica.com.br – Tentativa de entrega sem agendamento prévio não serão recebidos. 

 Ao solicitar agendamento deve ser informado no corpo do e-mail o nº da ata de registro de preço, Nº do 
empenho, Nº dos volumes a serem entregues, secretaria que pertence e anexar à cópia da nota fiscal e 
autorização de fornecimento (AF). 

 Qualquer divergência entre a Ata de licitação e o produto físico deverá ser tratada previamente com a 
respectiva secretaria, sendo encaminhados eventuais autorizo de forma prévia por e-mail. Caso contrário a 
carga não será recebida 

 Cabe ao fornecedor ou transportadora no ato da entrega, realizar o descarregamento dos itens conforme 
discriminação da nota, por tipo de produto e lote 

No ato do recebimento os itens serão conferidos previamente a assinatura da nota 

 

6.3. Bens perecíveis 



 

Na ocasião da entrega, medicamentos que apresentarem prazo de validade total igual ou superior a 13 (treze) 

meses deverão ser entregues com no mínimo 12 (doze) meses de validade vigente.  

Na ocasião da entrega, para medicamentos com validade total igual ou inferior a 12 meses, deverão ser 

entregues com 80% da validade vigente (a contar da data de fabricação).  

Na ocasião da entrega os itens 8, 13, 14, 19, 20, 27, 29, 32, 33, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 50 e 52 deste ETP deverão 

ser entregues com 80% da validade vigente (a contar da data de fabricação).   

Quaisquer exceções às exigências acima estabelecidas deverão ser tratadas com os farmacêuticos responsáveis 

da SMS através do e-mail farmaciasam@itajai.sc.gov.br. 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em valor 
correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

( X ) Não 

(   ) Sim 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(     ) Garantia e/ou assistência técnica 

 
 

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

1. No momento da entrega o fornecedor ou transportadora se identificará na portaria do centro de 

distribuição, fornecendo um documento para cadastramento antes da sua entrada no pátio. É de 

responsabilidade de a transportadora realizar a retirada dos produtos dos seus veículos, separando-os 

por lote para rápida e fácil conferência. 

2.  Se houver qualquer divergência entre o produto entregue e a ata de licitação a carga não será recebida 

e o fornecedor será notificado, sendo assim qualquer solicitação de troca de marca ou especificação 

deverão ser tratados previamente com os fiscais de contrato farmacêuticos responsáveis da SMS 



 

através do e-mail farmaciasam@itajai.sc.gov.br; e essa deverá formalizar o aceite junto ao Centro de 

Distribuição. 

3.  É imprescindível que a empresa fornecedora, entregue os medicamentos de acordo com todas as 

especificações exigidas: forma farmacêutica, concentração, apresentação e condições de conservação. 

Quaisquer exceções às exigências acima estabelecidas deverão ser tratadas com os farmacêuticos 

responsáveis da SMS através do e-mail farmaciasam@itajai.sc.gov.br; 

4. Os medicamentos deverão ser entregues separados por lote e datas de validade, com as respectivas 

quantidades expressas na nota fiscal. Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico 

laboratorial, expedido pela empresa produtora. O laudo de análise deve contemplar: identificação do 

laboratório, especificações (valores aceitáveis), resultados de análise do produto, identificação do 

responsável técnico pela análise e o respectivo número de inscrição no seu conselho profissional, lote e 

data de fabricação, assinatura do responsável, data e resultado; 

5. A nota fiscal deverá conter, explicitamente, o nome genérico ou Denominação Comum Brasileira (DCB) 

do medicamento, ou Denominação Comum Internacional (DCI), dosagem, forma farmacêutica, 

apresentação, número do lote, número do registro no Ministério da Saúde e data de validade para cada 

item fornecido; 

6. As substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial devem atender às Portarias SVS/MS nº 344, 

de 12/08/98 e SVS/MS nº 110, de 10/03/97; 

7. As bulas dos medicamentos devem atender à Portaria SVS/MS nº 110, de 10/03/97; 

8. As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não removível, a frase: 

“PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”, conforme o artigo 7º da Portaria nº 2.814, de 29 de maio de 

1998; 

9. O distribuidor ou fornecedor, que não seja o laboratório fabricante do medicamento, deverá apresentar 

na entrega do produto documentação que comprove a origem do medicamento desde o fabricante até 

o último fornecedor, conforme a Portaria n° 802 de 08/10/98, podendo ser uma declaração do 

fabricante citando a descrição do produto, número do lote que forneceu, distribuidora e a quantidade 

fornecida ou cópia da(s) nota(s) fiscal(is) com os dados do produto de origem do último fornecedor; 

10. O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) devem ser feitos conforme a legislação vigente 

e devidamente protegida(s) de qualquer fonte de contaminação, além do controle de temperatura. No 

caso de produtos termolábeis, a embalagem e o controle devem ser apropriados para garantir a 

integridade do produto; 



 

11. Não serão aceitos os medicamentos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao 

produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados; 

12. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento deverão ser enviados para os 

farmacêuticos fiscais de contrato através do e-mail farmaciasam@itajai.sc.gov.br e com confirmação de 

recebimento; 

 

Também, obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, limitada ao 
quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em consonância com a 
proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou 
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e 
no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 



 

licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 

 

8. DO CONTRATO 
8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL 
( )Somenteporassinaturadecontrato 
( )Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
( x ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados da data de assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado conforme previsões da Lei Nº 14.133/2021. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome: Mylene Martins Lavado 
 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 1396706 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Meiriéle Lara Meira 

Cargo: Farmacêutica 

Matrícula: 1946901 

E-mail: farmaciasam@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 



 

 

                  Itajaí/SC, 10 de junho de 2025.       

  

 

____________________ 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

_____________________________ 

de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 horas, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite da 
autoridade competente e responsável pelo Fundo Municipal de Saúde, por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas correrão a conta da dotação: 562 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$ 8.509.945,900 

Obs: A disputa de lances ocorre na casa das centenas milhares, desta maneira, os valores unitários de referência 

devem possuir no mínimo 3 (três) casas após a virgula. 

 



 

Meiriele Lara Meira 
Servidor 
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